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ESTADO DE SERGIPE

MUNICÍPIO DE PACATUBA

FUNDO MUNICIPAT DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

)

\'

PREGÃO ELETRÔNICo SRP N'O{ /2022

ATA DE REGISTRO DE PRXÇ0 n" 10t2022

OBJETO: Sistema de Registro de Preços para Íbrnração de.{ta dc Registro dr prcços,
lisando o fornecimento de alimentos perecíveis e não perecíveis, pelo período de l2 (doze)
meses! para atender as necessidades do Fundo Municipal de Assistência Social. Fundo
Municipal de Saúde e Prefeiturâ Nlunicipal de Pacatuba, conforme especificaçôes minim:rs.
quântitativos e demais condições constantes do ANEXO I - Termo tle Reíerência, do Edital:

I. DO OBJETO

LL A presente Ata tem por objeto a Sistema de Registro de Preços para formação dc Ata clc
Registro de preços. visando o fomecimeuto de alimentos perecíveis e não perecíveis, pelo pcríoclo
de l2 (doze) meses, paÍa atender as necessidades do Fundo Municipal de Assistôncia Social.
Fundo Municipal de Saúde e Prefeitura Municipal dc pacatuba., conlbrme especilicaçõcs c
exigências estabelecidas no anexo I do Edital do Pregão Eletrônico SRp n" 0.1/2022 e Ânexo I
desta Ata de Registro de Preços:

2. DA VINCULAÇÃO AO EDITAL

2.1. Este instrumento guarda inteira confbrmida<le com os tennos do pregão Eletrônico para
Registro de Preços n" o412022 e seus Anexos, o qual e parte integranie e co,nplen.,enlur.
vinculando-se, ainda, a proposta do Fomecedor Registrado. 
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3. DA VIGÊNCIA D.4. ATA Roc HA:ss6e l5:i;1,.;:;? 
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Aos 05 dias do mês de Abril do atro de 2022, O FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA
SOCLA,L DE PACATUBA. inscrito no CNPJ sob n" 14.797.77010001- I l. com sedc ti [\'aça -] I

de março, 39. - Centro - PACATUBA - Sergipe . neste ato representada pela sua Gcstoru. Sr-'.

FAUSTILENE MELO SANTOS. brasrleira. maior. residente e domiciliada ncsta Llidadc.
doravante denominado simplesmente ORGAO GERENCIÀDOR, e a PREFEITURA
MTINICIPAL DE PACATUBA e o FUNDO MINiCIPAL DE SAUDE denominado rirgàos
participantes e a ernpresa COMERCIAL JACARANDA EIRELI, inscrita no CNPJ sob o nr.
28.922.05610001-12, corn sede Av. K, n'481. Conj. Marcos Freire III, Bairro Centro. Nossa
Senhora do Socorro/SE. CEP:49160-000. neste ato. representada pelo(a) Sr(a). CLAUDECIR
OLMIRA ROCHA, (brasileira). (casadâ), (empresaria), portador da Cédula de rdcntidadr"- li(i
1060712- SSP/ SE, inscrito no CPFA,ÍI. sob o no 556.974.455-04. rcsidente e domiciliado na Ar.
K, n" 490, Bairro Taiçoca, Nossa Senhora do Socorro/SE, CEP:49160-000, c, daqui por dialtc.
denominada simplesmente FORNECEDOR REGISTRADO, resoh cm na forma da pcla Lei
Federal no 10.520, de 17 dejulho de 2002. e suas altcraçôes c, subsidiariamente, pela Lci Fctlelal
n'8.666, de 2l de junho de 1993, e alterações postcriores, firmar a presente ATA DE RECISTRO
DE PREÇOS. cuja minuta foi cxaminada pela Assessoria Jurídica rlo Municipio, quc orlitiu scu
parccer, oonforme o parágral'o único do arligo 38 da Lci no 8.666, de 1993, rncdianre as scguinrcs
condições:
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\ESTADO DE SERGIPE

MUNICÍPIO DE PACATUBA

FUNDO MUNICIPAL OE ASSISTÊNCIA SOCIAL

3.1. A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de l2 (doze) meses, a conrar da rlaru dc
sua assinatura.

{. DO PREÇO

4.1. Os preços registrados são R$ 84.86ó,90 (Oitenta e Quâtro Mil Oitocentos e Scsse nta e Seis
Reais e Noventa Centavos), conforme Anexo L

4.2. A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de evcntual rcduçàt'
daqueles cxistentes no mercado, cabendo ao Orgão Gerenciador convocar os Folndcodorcs
registrados para negociar o novo valor.

4.2.1 Caso o íomecedor registrado se recuse a baixar os seus prcÇos. o Órgào Get errciadol ptrclcrii
liberar o fomecedor do compromisso assumido, uma vez trustrada a negociação e convocar os
demais fomecedores visando a igual oportunidade de negociação.

4.3. Durante o período de validadc da Ata de Registro de Preços, os preços não scriio rcajustados
para rnaior, ressalvada a superveniência de nonnas federais aplicáveis a espécie.

4.4. O diferencial de preço entre a proposta inicial do fomecedor detenlor da Ata e â peiqLrisa dc
mercado efetuada pelo orgão Gerenciador a epoca da abenura da proposta. bem como r-rlcntLrais
descontos por ela concedidos serão sempre mantidos. inclusive se houver prorrogação da validadc-
da Ata de Registro de Preços.

5. DO CONTROLE DOS PREÇOS REGTSTRADOS

5.1. o Órgâo Gerenciador adotara a pÍatica de todos os atos necessários ao controle c
administração da presente Ata.

6. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS

a) descumprir as condições da Ata de Registro de preços;
b) não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tornarern superiorcs ags

praticados no mercado;
c) houver razoes de interesse público.

6.2- o cancelamento de registro, nas hipó1cses previstas, assegurados o contraditório c a ampla
defesa, será formalizado por despacho da Secretária Municipal de Açâo Social de pAC'ATULA -
Sergipe.

6.3. O fomecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrênoia de tatg
superveniente que venha comprometer a perfeita execução, deconentes de caso fortuilo ou de
lorca maior devidamente comprovados.

7. DA DIVULGAÇÃO DO EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
CLAUDÊCIR
ouvErRÁ 3':l:#; '" -" '
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6.1. A empresa registrada terá o seu registro cancelado quando:
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ESTADO OE SERGIPE

MUNICÍPIO DE PACATU8A

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

7.1. A publicação do extrato da Ata de Registro de Prcços deverá dc realizada na lrnpreusa Oticial.
na forma prevista no Art. 15 § 2" da Lei n" 8.666193, até o quinto dia útil do mês subscqticntc a()

de sua assinatura.

8. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓNCÃO GERENCIADOR

8.1 . São obrigações do órgào gerenciador

I - gerenciar a Ata de Registro de Preços:
ll - prestar, por meio de seu representante, as inÍbrmações necessárias, benl coilro atcstar'

as Notas Fiscais oriundas das obrigações contraídast
III - emitir pareceres sobre atos relativos a execução da ata, em especial. qulnto ao

acompanhamento e Íiscalização do lomecimento, a exigência de condições estabelecidas no Hdital
c a propostâ de aplicação de sançôcs:

IV - assegurar-se do fiel cumprimento das condições estâbelecidas na atâ, no instrumcnto
convocatório e seus anexôs;

V - assegurar-se de que os preços rcgistrados são os rnais vantajosos para a Aclministraçào.
por meio de estudo comparativo dos preços praticados pelo meroado;

VI - conduzir os procedirnentos relativos a evenluais renegociações dos preços registrado:
e a aplicaçào de penalidades por descr,rmprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços:

Vll - fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pelo fomecedor Rcgislrado;
VIII - a fiscalização exercida pelo Orgào Gerenciador não excluirá ou rcrlLrzir.a a

responsabilidade do fomecedor Registrado pela completa e perfeita execução dos fonrccirncnto.

9. DAS OBRIGAÇÔIS DO FORNECEDOR REGISTRADO

9. L São obrigações do fornecedor registrado

I - manter, durante a vigência da ata de registro de preço, as condições de habilitaçàu
exigidas no Edital e na presente Ata de Registro de preços:

II - comunicar ao Gerenciador qualquer problema ocorrido na execução do objettr da Ata
de registro de preços;

Ill - atender aos chamados do Orgâo Cerenciador, visando efetuar reparos ern ercrrlu;ii:
erros cometidos na execução do objeto da ata de registro dc preços;

IV - abster-se de transferir direitos ou obrigações decorrentes da ata de registro dc prcços
scm a expressa concordância do Órgão Gerencia<lor.

IO. DO FOR\IECINIENTO

10.l. O Íbmecimento dos materiais licitados será realizado em conformidade com as solicitações
tla Secretaria responsável. e o fomccirnellto der,erá ser realizado na sede do Funtlo rlc Saiulc rjc
PACATUBA - sergipe e conforme detalhamento no te.,o dc reÍêrência do cdital.

10.2. A não ent
inclusào dos seus
Lei n" 8.666/93.

.egâ no prazo eslabelecido, implicará na decadência do direito tlo lic-iranre ri
preços l1o sistema de registro, sem prejuízo das sanções previstas Do ân. t{l dâ

CLAUDECIR aÍÍrárod!rçrh

oLrvErRA li1^ljl?2i,,,**^
ROCHA:s5697 Âo(HA 516114.1551r
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ESTADO DE SERGIPE

MUNICíPIO DE PACATUBA

FUNDO MUNICIPAI. DE ASSISTÊNCIA SOCIAT

10.3. O prazo de entrega é de ató 5 (cinco) dias contados do rccebimcnto da nota dc empcrrho pclri

ADJUDICATARIA.
I 0.4. Os materiais contidos neste Termo de Retêrência devem ser cntrcguds no F'UN DO
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, sito à Praça 31 de março, 39 - Centro - PAC.{TUB.^
10.5 Os rnateriais deverão ser entregues, de lorma a permitir completa seguranÇa dLrranle cr

transpor[e.
I0.6 No caso dos materiais entregues não atender as especificações do Edital c seus Aucxos :t

ADTDICATÁRIA deverá providcnciar a substituição do mesmo no prazo máximo dc 4ll
(quarenta e oito) horas, contados do recebimento da comunicação expedida pela Autoritlaclc
Competcnte, sob pena de aplicação das penalidades estabclecidas na ata de rcgistro.
10.7 Os materiais serão recusados se entregue com as especificações diferentes das contidas na

proposta da ernpresa vencedora da licitação;
10.8 O recebimento dos materiais será provisórro, para posteriores testes de conlblnridadc.
verificaçào das especiÍicações técnicas deste Tcrmo de Referência e da proposta comcrcial:
10.9 Para os casos omissos deverão serem seguidas as determinações contidas no Edital c Temtr
de referência:
10. l0 A não substiruição dos materiais recusados dentro do prazo implicará a anulaçào da atii dc
registro, sem prejuizo da aplicação das sançôes cabiveis;
l0.l I A obrigação do fornecedor regislrado em relaçào à entrega será considerada como alenrlida
somente após o ACEITE FINAL por patte da equipe tecnica do órgâo gerenciador:
) 0. l2 Todo produto entregue deve apresentar certificado de garantra.

II. DAS PENALIDADES

a) Se a Adjudicatária, dentro do prazo de convocação, não receber a OtlL-ln dr
fomecintento, recusar-se a fornecer o objeto licitado, apresentar documentaçâo falsa cxigida para
o ccrtame, ensejar o retardamento da execução do seu objeto, não mantiver a proposta, con.lponar-
se de modo inidôneo ou cometer liaude fiscal, ficará impedida de licitar e contlatilr c()nr â

Adnrinistração, pelo prazo de ate 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstâs nestc
Instrumento e demais cominações Iegais;

b) Pela inexecuçâo total ou parcial do objeto da licitação, erros de execuçâo. molil no
fomecimento e instalação, a empresa registrada, as seguintes sanções:

[) advertência por escrito sempre que verificadas pequenas falhas corrigívcis:
II) multa de 0,5%' (zero virgula cinco por cento) por dia, pelo atraso iujustiticado ua

instalação, sobre o valor registrado em atraso;
III) multa compensatória/indenizatória de 5% (cinco por oento) pelo nào Íbmccirncnto do

objeto deste Pregão, calculada sobre o valor remanescente do Registro;
IV) rnulta de 0.5% (zero vírgula cinco por cento) por dia. pelo descumprimenro de qualquer

clausula ou obrigação prevista neste Editat e não discrirninado nos incisos anteriorcs. soblc o valor
registrado em descumprimento, contada da comunicação do órgão gerenciador (via intcntct. tax.
correio ou outro), ate cessar a inadirnplência;

V) suspensâo temporária de panicipar dc licitação e impedimento de contratar conr ()
Fundo de Assistênsia Social de PACATUBA:

VI) declaraçâo de inidoneidade para licitar e contratar com a Administra çâo Publica
enquanto perdurarent os motivos deteminantes da punição ou ate que seja prouto\ idit a
reabilitação, na forma da Lei, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade

VII) após o 20" (vigésimo) dia de inadimplência, a Administração terá dircito clc rccusar a
oportunidade, comunicando a adjudicatána a pcrdr

CL^UDECIR À.,i".. -
OLIVEIRA

ROCHAr5569

execuqao. de acordo com sua conveniôncia e

7445504
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ESTADO DE SERGIPE

MUNICÍPIO DE PACATUBA

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

de interesse rro recebimento da nota fiscal/tatura para pagamento rlo objeto destc Edittl. scnr
prquízo da aplicação das penalidades previstas neste Instrumento.

VIII) a inadimplência da empresa registrada, independentemente do transcrlÍso rlo plazo
estipulado na alinea anterior, ern quaisquer dos casos, observado o interesse do órgào uerenciador
e a conclusão dos procedimentos adrninistrativos pertinentes. poderá impliczLr a inrediata rescisàrr

ou cancelamento desta ata, com a aplicaçào das penalidades cabíveis;
lX) oconida a rescisão pelo motivo Íetrocitado, o ORGÀO GERf.NCIADOR podcr'á

contratâr o remanescente mediante dispensa de licitação. com flrlcro no art. 24. XI, da Lci Fcdcral
no 8.666/93, observada a ordem de classificação da licitaçâo e as mcsmas condiçõcs olirccitla.
pela licitante vencedora, ou adotar outra medida legaI para fomecimento ora registrarlos:

X) quando aplicadas as multas previstas, mediante regular processo adrninish'atir o.
poderào elas serem compensadas pelo Departamento Financeiro do órgão gerenciador, por ocasiiio
do pagamento dos valores devidos, nos termos dos Arts. i68 a i80 da Lei no 10.40ó. d,-^ l0 dc
janciro de 2002 tCódigo Civil):

XI) na impossibilidade de compensação. nos lerrnos da alínea anterior ou. incxistindo
pagâmento vincendo a ser realizado pclo ORGÀO GERENCIADOR, ou, ainda, sendo cstc
insuficiente para possibílitar a compensação de valores, a ADJUDICATÁR[A scr'á notifierda a

recolher aos cofi'es do Erário a irnportância remanescante das multas aplicadas, no pr zo Márirntr
de l0 (dez) dias, conlado da data do recebimento. pela ADJIJDICATÁRIA. do conrunicado lorrlal
da decisão definitiva de aplicação da penalidade, sem prejuízo das demais sanções legais cabir ers.

XÍl) As sanções acima descritas poderão ser aplicadas cumulativamcntc. ou nà(r. d!. acordo
com a gravidade da infração:
XIII) O valor Máximo das multas não poderá exceder, cumulativamente. a lOíru(dez por

cento) do valor registrado:
XIV) Neúuma parte será rcsponsável perante a outra pelos atrasos ocasionatkrs por

motivo de forca maior ou caso fortuito.
XV A multa, aplicada após regular processo administrativo. clevera ser recolhitla r)o prazo

Máximo de 10 (dez) dias, ou ainda, quando Íbr o caso, será cobracla judiciahncnte.
XVI) As sanções previstâs nesta CLAUSULA são autônomas e a aplicaçào de unta nàt,

exclui a de outra e nem itnpede a sobreposiçâo de outras sançôes previstas na Lei Fetleral rro ll.ó6(r.
de 2 I de junho de 1993. com suas alterações.

XVII As penalidades serào aplicadas, garantido sempre o exercício do direito dc dcfcsa.
após notificaçào endereçada à ADJUDICATÂRIA, asscgurarrdo-lhe o prazo de 5 (cinco ) útcis parr
manifestação e posterior decisão da Autoridade Superior, nos termos da lei.

t2- DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇ^O (Art.67. Lei no 8.666/93).
Na fonna do que dispõe o âÍtigo 67 da Lei n".8.666/93 ficará designado servidor nomeatio ern
poíaria especiflca. apensa a este instnunento contratual. para acompanlar e fiscalizar a erecuçào
da presente Ata de Registro de Preços.

§I'- A fiscalização compete, entre outras atnbuições, verificar a coniornridade da crccLrçào do
contrato com as no[nas especificadas, se os proccdimentos sào arlequados para garantrr ü
qualidade desejada.

§2" - A ação da fiscalização não exonera a contratada de suas responsabilidades contratuais.

r3. DA PUBLTCAÇÃO
13 l. A publicaçào do extrato da Ata de Registro de preços dcverá de rearizada n0 lmprcnsaoficial, na forma prevista no Art. r5 § 2'da Lei n. g 666193, até o quinto aia titil Ji uressubseqüente ao de sua assinafura cLÂuDEctR r,,,"d"..,.,,,,

oLrvErRA iLl#/,.,,,,
RoCHA:556 35,,^i;'jlj:;1,, @1\)
97445564 ::: r";i,
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ESTADO DE SERGIPE

MUNtcÍPto DE PAcaruBA
FUNDo MUNlctpAL DE asstsrÊNcta soctaL

14. DAS DISPOSIÇOES GERAIS
14. I - Independente de sua transcriçào, o edital e seus anexos, principalmente a propostâ dc prcço
e os documentos da proposta e da habilitação apresentados pelo Fornecedor Registrado no pregid
lará parte desta Ata de Registro de Preços.

ls. Do FoRo
15. 1. Para d'irimir, na esfera judicial, as qucstões oriundas da presente Ata de Registro dc Prcços
será competente o loro da Comarca do Município de PACATUBA, estado de Sergipc.

E para finneza e como prova de assim haverem, entre si. ajustado, lbi lavracla i! proscnto
ata de registro de preços que, lida e achada confonne, e assinada em 3 (três) r,ias. de igual teor e

fiorma. pelos signatários deste instrumento e pelas testemunhas abaixo nomeadas, tendo sido
arquivada um via na Comissão permanente de Licitação deste Município.

PACATUBA/SE.05 <ie Abril de2022.

FLINDOMLTNICIPALDEA\SIíTÊN-ÃSOCIEIPÉPACATUBA
T.AUSTILf NE MELO SANTOS

Orgào Gerenciador

MANUELLA ALMEIDA MARTINS
Gcstora do Muntcipio

Orgào participante

)(/
ROSTVANIA BATI A MO}ITE LEMOS

Gestora do FMS
Órgào participante

445 504

COMERCIAL JACARANDA EIRELI
CL,{UDECIR OLIVEI RA ROCHA

FORNECEDOR REGISTRADO

TESTEMLNI]AS;
l-

CLAUDECIR Arrnàdodatormã

olrvEr RA lL'll,llfri^ ou,n*o
ROCHA:55697 Ro(HÀ 556e7445 504

l\o
CPF
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FUNDO MUNTCTPAL DE AçÃO
SOCIAL E DO TRABALHO DE

PACATUBA/SE

ATA DE REGISTRO DE PREçO N'10
PREGÃO ELETRÔNICO N' 412022

PROCESSO LICITATORIO 4

Quantidade. Unidade Marcâ

730,00 KG TIO LORO TIO LORO

No diâ 05 dê Abril dê 2022, no(a) Fua'lDo IúuuclPAL DE AçÃo §oclaL E Do ÍRABALHO DE PACATUBA/SE , anscrito(â) no CNPJ 14.797.7 lAnAAr
11. com §edê à R ARNALDO GARCEZ n' 289 CEP 49970{00- Pacátub+SE noste âro le§almente representâdo por FAUSTILENE MELO SANTOS
portador do CPF n' 2762995353'1, RESOLVE rêgistrâr pêços pâra eventuâl âqúisiÉo em íêce da ápresehlaÉo da(s) propoctâ(s) dê(sl empresâls)

âbaixo qualiricada(s):

FoÍnec.doÍ: COiIERCIAL JACARANOA ERELI CIIPJ: 28.02205610001-12

Reprêsententê: CLAUDECIR OLIVÉ|RA ROCHA

Í elelon.e, (79 ) 322!2225

Email : prbêmpÍesa6@outlook.com

EndoÍeço: AVENIDA K. 481 - CENTRO, Nossa S€nhora do Socoío - SE - 4916S000

Pr€ço

unilárioItem oêscriçáo

.14 R$ 3,98 RS2.905 40aíoz pâÍboilzâdo tipo 1, classe

lonoo íino. coloraÇão bíanca,
gÍãos inlegros. acondicbnado €m
embalagem pláslica transparenle
Íêsistenls originel do labricanle

com p€so líquido de 0', kq, isêhto
de melérie lêrÍôsa. p6dras. fungos

ou Parasites, liwê§ dê umrdade e

íagmeÍrtos estranhos.
iníormaçóês nutricionais na

embelagem. pra2o de vâlidade
rninama de 06 m€sês e 01 eno,

com rêgtstro no ministério dâ

âgícuhura.

CLAUDECIR *,-**--.
oLrvEtRA lli'J+:1,,,,,.^

7 4455M

@
Total: R$ 84.866.90
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Unitário

39

50

Itêm Dêscrição

bebida láctea. fermentáda com
polpa d6 írutes, - sabor morango.
sabor am€ixa, coanposta de lêite
intêgrâl ê/ou leite ntegrd
Íeconslrluído. xarope do âçúcar,

pf eparado d€ morango/ameixa,
amido modiíicâdo soÍo dê le e
recrnstrluído, Í€Ímento láct€o,

eslabilizente Oêlátine ê âcidulante

ácido citrico. colorido

artific almentê. pod€ndo conler
glúlen e trâços de castenhâ de

caiu. isento d€ contãminâçó€s.

sujidad€s, coÍpos €3lranhos;
embalagens alóxicas.

herm€úcamente solêdas. náo
s9íão permitidas embalâgens

daniÍcadas, amassadas, abeílâs
e/ou sujas. o produto dêvêrá sêí

rotulado de acoído com a

legislâçáo vigente. valiclâde não

superior a 01 (um) mês. dêvêrá

seguiÍ as especiÍcâçõe§ de

Íotulagêm de âcoado com a

legisla€o vigente, coí,l peso

I'quiJo de 01 (um) litro.

colorifico êm pó Íinc. cdoÍííico em
pó Íino homôgênêo, elaborâdo a
partirdê urucu. íubá, e ôleo
vêgeiel sêm sal, corlt âspecto cor.
úei.o e sabor próprio_ lsento de

maleriâis eslranhos. embdâgem
transparente resislente eín
pêcol€s dê 140 grernas

especificação no rótulo da dala de
íabricaçáo, prazo de validade,
Íegisko no ministério da
ag cultura e dadcs do fabricántê.

cáme bovina moída - tipo aérn
arngelada, proveniente de
an mais, sadios, abatidos sob
inspêçáo vetêíinána. d6vendo
aprêsêntar coloração vêrmelho-

vivo, odoÍ câracteristrco e aspecto
própro não âmdecido ê nêm
pôgajosa. isento dêi vestígios de

descongêlamenlo, excêsso de
gordura, cartilagem e a
poneNose, coloíâçâo arÍoxeada,
âcinzênteda ê esveídeada. odor

Íorte e dêsâgradávê|, parasilas,

sújrdadês, larvas e qualquer

substância contaminanle.

acondicionado em embalâgem dê
pdietilêno âlóxicê, lrêÍsparante ê
rêsistentê, á vácuo, contêndo na
embalagem a idem6cação do

produto, peso, merca do
íabricante, prazo de validade,
ceímbo§ diciais ê selo de

inspêÉo do órgão compêtênte e
data de embalagem. vâlidade
mÍnima d€ 06 meses. e mnter da
dâlâ de entrogã. pâcotês de 01 kg.

Quântidaclê. Unadadê Marca

3.600.00 LT FONTINI

250,00 Pcr FORTBOI

3S0.00 PcÍ

R$ 3.83 R$13.788.C0

RS 14 98 RS3.745.C0

R$ 0.98 R$382.20

FONÍINI

I'r

CLAUDECIR,,,,..,"..,,.
ouvrrnn lll'.Ii|.."*..
RocHA:5s6 l:;[';',j:i,'.
97445504,)."

Total: RS 84366.90

@- 4r*
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56

Itêm Descrição

Írango. coxa e sobrecoxa de

írango, congelado (à -18'c)
acondicionado em embelagem
primária de plástico especmcado
dala validâde inspecionada pêlo

síi íoínecido por kg.

66 írango, ihteiro, lrango rêsfriâdo,

intêko, limpo, provenrênt€s dê
avê§ sadlas. ebatidas sob

ínspêçào veteíinána. a

embalâgem deverá ser plástica

atóxlca, resislênlê, ser rotulâdâ e
conlendo as seguintês
informaçô€s: noíne e êndereço do

abâtêdouro, contendo
obrrgatoriamente o legislro no sií,

ldenllficáção completâ do prodLtto.

a dâla de Íabícaçáo. ptazo d€

validadê e prâzo máximo de
consr,rmo. temperatúra de
eslocãgom, armaz€namsnto e

conserveçá), poso liquido. pode

seÍ congelâdo. o píoduto não
dêvêrá apÍes€ntâr supêrf icie
úmide, pegâjosa ou pãrtes ffàidas
ou com indícios de feÍmentação
púlridâ. o prodlto enLegue não
dêverá toí vâlidadê menor que

seis meses, fornecido poÍ kg.

Quantidade. Unidade Marca

450.00 PCÍ PALADORI

990,00 PCT BOMILHO

320.00 KG AVE NOVA

570,00 KG SEARA

R$ 1.88 RS846 00êxtralo de tomâle. concênlrãdo.

isento dê peles ê s€ínêntês,
acoodidonado em rocipienle de
fdha de Rândres, integro,
resistente. vedado

hêrÍnetiaámentê e linrpo, com
tampa àvácuo. e embalâgem
dêvêrá conter êxtemamo nte 06

dâdos dê idêntificeção e
procedência, iníormações
nutricronais, número dê lole, daie
de validede, quãnüdãde do

produto. dêveíá apresenlâr

validade minima d€ 6 (s6is) mêses

a pertk dâ dêta dê êntÍega, pecote

com peso liquldo de 3509.

farinha d6 milho flocadã-

cêracleristicas gorai6: obt da dê
grãos dê milho, íocada. gÍãos

sadios e limpos. cor e sabor
característicos devendo obedeceÍ

a lêgislâção vigênte, êmbaledâ ern
pacotes dê 5009. prazo minimo de
validadê dê quefo mesês e data

de Íâbíicáção dê âté 30 diâs.

P16ço
Unitário

PALADORl

BOt\4tLHO

SEARA

a

R$ 1.53 RS'.51r 70

)JBI

'"@,
8l.8oo,9o-

58

65 R§ 1ô,48 RS3.353 60

RS 10,48 RS5.973 60

oLlvElRA ill;11""'""'

445504

Total: RS

w*

AVE NOVA
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Preço
Unitário

67

Item Descriçáo

lrango - cortes de peito-Írango, êm

coÍles de peito, congelado.
mnlendo idênüÍicaÉo do produto,

marca do fâbflcânte, prazo dê
validade. meíces ê cárimbos

oÍiciais, dê acordo csn as
porlaria§ do ministéío da

agnculturâ com prâzo do validadê.
fomêcilo por kg.

75

Quantidãde. Unidadê Marca

360.00 KG AVE NOVA AVE NOVA

34O.OO FRASCO IÀ.'PERIAL IMPERIAL

í.100,00 UND PALADORI PALADÔRI

100.00 KG

R$ 10 98

Vâlor Total

80-

'.J[lu
J

leile dê coco -500 mllelte de coco

nalural integral concentrado isento
de sujidades, pãrasiles, lêryâs.
com aspêcto co( cheiro e sabor
próprios. acondiclonado em vtdros

apÍopriados ern íÍâsco de 500 ml

dev€rá cont€r eíemamênlê os
dados de ldontiÍrcaÉo,
píocedêncra, inÍoíÍnaçôês

nulricioneis, númerc do lot€, data
de validade, quânüdade de
produto e atender âs

esp€cificaçóes técnicâs da anvisa
e inmêtro. prazo de validade de no

mínimo 6 lnôsês a pâíií da

ênlrega do produto.

R$ 2.98 RSl.013 2ô

R$ 1.88 RS2_068 00

R9 8.98 RS898 00

92

109

molho de tomâle-extrâto de

tomate. dê 1'qualidedê, pacotes

com peso liquido de 3409. ínl€gÉ
orginalde fákicá, sem
amassados ou abaulaírlentos.

sêm conservantês. informações
nLrtÍicionais no rôtulo do ploduto,

com especmcaçâo da data de
fâbíicação ê dâdos do íâbricântê.
com prazo dê validads minima de
06 meses a paítirda data de
êntrêgâ. regislro no minblério dá

agricult!ra e/ou ministério da
saúde.

pdpa de frutês - ecercla,lipo
nalural, cêrâcleríst ces ediciohab
concentrado, pasl€trÍizada,

cong€leda, seÍn açúcár. com
aspecto cor. chetro e gabor

pópno, ausente dê substâncias
eslranhas a sua composiçào,
acondlcjonado êm plástlco

transparente, âtóxico. conleMo
01kg câda. registrado no óÍgão
competêntê. vâlidade de 12

meses, lêmperatura de

rec€bimento a -18oc.

GOSÍO DA

FRUÍA
GOSTO DA

FRUTA

CLAUDECIR

OLIVEIRA

ROCHA:556g7a Ro(HA s569/n45!or

4sso4 l;*X;;"CÀ
Totatr RS 84.8e,6.90

@- +íu



PÍeço
UnitárioItêm Oescrição

111

't 12

11S

120

Ouântidâdê. Unidâdê MãÍcâ

100,00 KG

Modelo

DAFRUTA

DAÊRUTA

R$ I78 R$978 C0

RS 9.78 R$1.17360

R$ 4.s8 R$1s.388 8C

R$ 1 18 R$11.300 0C

pdpâ ds frutâs - caju. tipo nâtural,

câíâcleristicas edicionas:
concentrado, pasteurizadâ,

congeladã. sern âçúcaÍ, com
aspecto cor, ch€iro e saboÍ
próprio. ausente d€ substâncias
êstÍanhas a súâ compôsiÉô,
âcondicionado em plástico

ÍanspáÍente, âtóxico, cont6ndo
01kg cada. registrado no órgão

compeiente, validadá de 12

ínêses. tênDerâturâ de

Íecóimento a -18os.

pdpa de frul,as - mânga. tipo

nat!ral, caracteristrcas adicionais
concânlrado, pasl6urizâda,

congêladô, sern açlcar. conl

âspedo cor. cheiro e sabor

próprio, auseÍÍê de substâncias

êstrânhâs e sua composrçáo,
acondicionado em plástico

transpaíente, atóxico, conteíüo
0'lkO cádâ. Íeoistrádo no óígáo
mmpetente, velidade de 12

meses. tempêratura de

recebimento â -í 8oc.

srrco dê néctâí da írutâ (caixinha

dê 20O ml): sâboí dê merácujá;

simplês; composto de polpâ dê
mâràcujá, eguâ potávê|, açúca.
podendr seí adicionado de

ácidos: possuindo no mínimo 4OYo

da pôlpá da Írulatsem
aromâtizântes artiflciais;

apresênlando cor, aromâ e sabor
prôprios: com vâlidadê mínime dê
140 dias na datâ da enlÍega:
êmbalâgem pnmaria caixe

cartonedã eluminizade.

h€ím€ücamente Íêchada, atóxica,

com cânudo ernbalado acoplado,

conierdo 200 ml:e suas
condiçôês dever5o estar d6
acordo com e legisleção vigente

GOSTO DA

FRUTA

GOSTO DA

FRUTA

GOSTO DA

FRUTA

GOSÍO DA

h
\

suco d€ cáixa concentrado
prontos pâÍâ consumo. elaboÍados

com frutas trêscas ê s6lêcionêdos,

caixinha dê 01 litro

âcondicionedas. saboras variado§.

120 00 KG

3.360 00 UND DAFRUTA

10.000,00 uNo DAFRUTA

CLAUDECIE

ouvEtRA ii,ll'fl;,,,,,",

445s04 ?l 'l', .;;;,''

Totâl: RS 84.866.90

@-&@



Unitáíao

121

Item Descrição

suco de néclar da Ín la (caiÍinha

de 200 ml);sabtr de uvâ: simplêsl
composto dê polpg de uva. agua
polável. aÇúcar podendo sêÍ
âdrconado de ácidosi possuindo

no firínimo 40% dâ polpâ da fnrâ;
sêm aromatizant6s ârl ficiais:

âpresentando coa, ãroÍrÉ e sabor
próprios; com velidâdê minime dê
140 dias nâ datâ da entÍega:
embalâgeÍÍ primarjâ c€ixa
carlonadâ aluminizada,

herÍneticamenle íechada, alóxicã.
com canudo êrnbelado acôplado,
contendo 200 mli e suas

mndiçõês deverão eslar de
acordo com a legislaÇão vqenb.

129

Quantidãde. unidade Maíca

10.000 00 UND DAFRUÍA

2OO,OO FRASCO REGINA

DAFRUTA

REGINA

R$ 1.48 R$14.800 00

R$ 1 13 R$286 00

\

vinagre dê álcool, âcondicionado

enl embalagem plástlca dê 500
ml. com âcidez ínárima de 4%.

informâçóes nutricionáis no rótulo

do produlo, com especilcação dê

dâtâ de Íabricação, prazo de
valdade minima de 01 ano e
dados do fabricântê.

Total: R$ 84.866.90

As especiíic€çóês técnicas constantês do pr@êsso êm epÍgrafe. essim como todas as obíqaçóes e condiçóes dêscritas nâ minuta da Ata cte Regrstro ce
Preços e na Proposte d6 PreÇos intêgrent êsta ARp, indêpendenlêmêntê de transcrição.

A vafidêde desta Alâ dc Registro de Preços e âté O5/O!í/2023 , a coniar do dia O!,|MEO2Z .

A píesenle Ata de Rêgisko ds Proços, após lida ê echâda confoÍmê, é assinedâ pela§ partes.

FAU§TILENE TIELO SANTOS

GESTORA OO FMAST

r/;u-,,.d-
MANUELLA ALMEIDA MARIN-
Geslora

órgao
do Municipio

pante

ABA MO LEMOS
Geslora do EVS 

CLÁUDECIR
u'eáo p"í 

"iFnr" oLtvEtRA :,XIi::i_*,**
ROCHA:5569 no(HÂ 556ç7/trr<M

7445s04 tr*ii'.i,'#*
COIIIERCIAL JACARÂNDA EIRELI

28,922.056,/000.t .1 2
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